
Jlvefeitma Ofíunicipal de^ cMjontanha
CMontanha — Qstadn do Qspkito Santo

LEI NB 144

Dispõe sobre denominação de Logradojj
ro PÚblicoo

Faz saber que a cãmara Municipal aprovou*

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art» 19 - Fica denominada de Avenida Cap_i

xaba^ a rua conhecida como

reu Ramos»

Art, 29 « Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revoga^
das as disposições em contrarioa

Montanha, 09 de dezembro de 1986

ARISTIDES DEPOLÜ

Prefeito Municipal


